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ESTADO Df, SERGIPf,

PREFEITURA MI]NICIPAL DE CRACCHO CARIX)SO
GABTNETE DO PREFEITO

DECRETO N,'382/202s

DE IO DE NOVI]MBRO 2025

O PREFEITO IVIUNICIPAL DE GRACCHO CARDOSO ESTADO
DE SERGIPE, no uso de suas lrribuiç(ics lcgâis. prc\ istas na Lei Orgânicir
Municipal. dcste m un icipio:

CONSIDERANDO o falccimento do Vcrcador CRISTtANO
JOAQUIM DOS SA\TOS- ocorrido em l0(dez) dc noycmbro do corrcnrc ano

ilustrc parlamentar que, ao lonso de sua vida pública. prestou rclerântcs
serviços à comunidade de Graccho Cardoso. contribuindo de forma
significativa para o desenvolyrmento social e politico do Município:

CONSIDERANDO o profundo pesar da Administraçào Munrcipal c

da população Grachocardoscnse pela irrcparável perda:

DECRETA:

Art. l" - Fica dccretado LU't'O OFICIAL por 03 (três) dias no

Municipio de Graccho Cardoso a contâr dc l0(dcz) dc novcmbro de 2025. enr

sinal de pesar pelo falecimento do Vereador CRISTIANO JOAeUIIt DOS

S A NTOS.

Art.2" Fica decretado ponto facultalivo nas rcpartições públicas
municrpais no dia I l(onze) dc uovcmbro de 2025- como fornra dc

manrÍ'estação de pesar e rcspeito aos rele\antes serl,iços prestados ao

Municipi o de Gracho CardosolSE

Aú.3"- Este Decrcto entm ctn vigor na data de sua publicaçâo.

Art.4% Rcvogam-sc as drsposições cm contráLrio.

DÊ-sE C|ÊNCIA. cUMpRA-sE. REGTsTRE-sE pLlBt.teuE-sE

GABIÀIETE DO PREFEITO MI]NICIP,{L DE GRACCHO CARDOSO/SE,
EM IO DE NOVEMBRO DE 2025.
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